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A Caminho da Extinção
Quem sc lcmbra da suNAB (Superintcndôncia Nacional do Ábastecimcnto) ? F,sse órgão

foi cria6à pclo Governo quando houve 
-nccessidadc 

de se controlar prcços. _Até 
hoic a gente vê o

número 1ô8 cm bares, p"d".i.t e supermercados. Experimente telefooar hole para lá e veia se

Ârnciona-
Assim são os órgãos govemamentais criados pelo Estatuto da cdaoça e do Âdolescente :

os Conselhos de Dieiós e os C.onselhos Tutelarcs. Etes foram cdados com uma expectativa de

que tivéssemos cdado o supÍa-suÍno do que há de mais modemo ern defesa dos dinátos de nossas

crianças e adolescentes.
Mas o que aconteceu - aliás, <.r que acontece com todo instnrmento criado pelo povo e car

nas mãos do Éoder Público - com esses órgãos ? Eles foram cdados pata instnrmentalizar o povo

contrâ os desmandos do Poder Público e, à medida que des se mostraraÍn eficazes no combate

aos maus funcionários públicos, esses mesmos, iunto com as rcspectivas chefias, se apoderanm

da-s vagas ocupando-as iom assistcntcs sociais e professoras - p?Ía citat as- catcgprias çe mais so-

frcm irscalização - e desmantelam aos pouc()s t eficâciz dos Conselhos fazcndo conchavos com

os órgãos z íscdizx, e ouvidos moucos aos menores anseios da comunidade'

Quando foi aprovado o ECÁ os verdadciros destinaúrios da constmção de uma nova soci-

cdade, que são nossas crianças e adolescentes - basta ver que foram eles que estiveram nas barras

do podcr forçando o engomadinho Femando I a assinar t Í,eÀ 8M9/$ - sonhawam com uflla

nova ordem.
Mas o que sobrou a eles ? O núrneto de miseáveis só tem aurnenado decretando a falêrrcia

da fusistência Social, e o número de analfabctos puros e funcionais entre nossos ioverrs, amb€Ír\
só âumentâm lcvando-nos â cÍeÍ que a Educação Púbüca caminha para a falôncia; veiam que hoic

as Escolas Públicas estão infcstada-s de Polícia Militar, Guatda Civil e Assistentes Sociais se arvo-

rando cm educadores e salvadotes das rnrzelas da educação. Â Escola foi definida PoÍ uma Pro-
fcssora c<>mo o espaço neutro de constnrção do cidadão do fuoro, mas as ptofissionais da educa-

ção acham que devemos segtrir o conselho do Padre Anchieta quando coordcnou a catequese dos

nossos índios, isto é, tratálos até a fefto e fogo para conseguir seus obietivos.

Voltando aos Conselhos de Direitos e Tutclares vimos que as eleições dos seus membros

sofrem do úcio do preenchimento das vapps com o clienteüsmo e ações ilegais, tais como distti-
buição de cestas básicas e üanspoÍtes de eleitores, sem contar com dgumas compras de Yotos.

I1â, andu aqueles quc são ekitos com o apoio e ingptência de padamentares - dentre os

quais (pasmcm !!l) até aqueles que se dizcm de esquerda e progressistas - com a Frnalidade exclusi-

va de prcencherem o espaço da cidadania, não dcixando o cidadão excrceÍ sue função de fiscali-

zador e çrenciador dos ga.stos públicos.
Com essas consideraç<-res qucrcmos deixar claro que consideramos e catninho da extingão

os Consclhos de Direitos e Conselhos Tutelares - órgãos que só existem ern sociedades (de Tercei-
ro MunrJo) onde os agentes públicos, desde um simples operacional até o Presidente da Rçú-
blica, não querem cumprir seu dever de oficio quc é o de cumpú a lei - sendo que, pata isso, de-

vem denunciar até seus paÍes.
Fclizmente- há o Artiso 5". da nossa Constituicão Cidadã que orooicia nos orqanizarmos

em associações com a frnalidade dc nos defendermos do ltuiatà ( Estado monstÍo tão bem des-

crito grr Thomas Hobbes).
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